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Aos 25 dias do mês de Abril de 2022, pelo presente Instrumento, o MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o N.® 11.430.883/0001-9, com endereço a Rua DO CRUZEIRO, n° 244, bairro CENTRO,
INDEPENDENCI/VCE, CEP:63.640.000,foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° GM-PE003/22-SRP, do respectivo
resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado/Município em 05/04/2022, que vai
assinada pelo(a) titular da Secretaria DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, órgão gerenciador do
Registro de Preços e pelos representantes legais detentores dos preços registrados, todos

^ qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. No Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° GM-PE003/22-SRP,
nos termos do Decreto Municipal n°024/2017. Decreto Municipal n®037/2021, no Decreto Federal
n® 7.892, de 23/01/2013, no Decreto Federal n® 10.024, de 20/09/2019, na Lei n® 10.520, de
17/07/2002, e subsidiariamente a Lei Federal n®. 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (HIDRÁULICO,
ELÉTRICO, FERRAMENTAS, EPI'S, PERMANENTE, PINTURA, FERRAGENS, MADEIRA E
OUTROS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas
de preços apresentadas pelos fornecedores classificado sem primeiro lugar e será incluído, na

^  respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao da
licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, podendo ser prorrogado nos limites
da lei e mediante justificativa do interesse público.

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização
de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n® 8.666/1993 e suas
alterações, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie, sendo
assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo titular da Secretaria de
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedor(es) legalmente(s)
credenciado(s) e identificado(s).

Subcláusula Terceira - A Secretaria da ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS providenciará a publicação
do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Estado/Município e através de meio
eletrônico.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 .A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados
a partir da data da sua publicação.

Subcláusuia Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e
concordância do fornecedor, conforme disciplina o §2° do artigo 22 do Decreto Federal n®
7.892/2013.

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 .Caberá à Secretaria da ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS o gerenciamento deste instrumento,
no seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1.Em decorrência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes poderão firmar contratos
com os fornecedores dos preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do
detentor deRegistro de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusuia Primeira -O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Subcláusuia Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação da Regularidade
Fiscal e Trabalhista exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante
todo o período da contratação.

SubcláusulaTerceIra -Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de
Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de
classificação.

Subcláusuia Quarta - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços
deque trata este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do
quantitativoestabelecido no art. 22, §§ 3" e 4° do Decreto Federal n° 9.488/2018.

Subcláusuia Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá
efetivara aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

Subcláusuia Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão
serremanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório
pararegistro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado,
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado
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pelo órgãoparticipante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dp:^^ /
quantitativosinformados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para
órgãoparticipante, devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3° e 4° do art. 22 do
Decreto n®9.488, de 30 de agosto de 2018.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1 .Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidadesconstantes no Decreto Federal n® 7.892/2013.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria de SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Federal n® 7.892/2013.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas
noDecreto Federal n® 7.892/2013.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata,
fícaobrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de
Registro dePreços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos
registrados nesta Ata,durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos
órgãosou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem
definidos noinstrumento contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços
sobrea pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, que deverá ser de no mínimo
12(doze) meses para cada ITEM especificado no Termo de Referência, responsabilizando-se
peloperíodo oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido
pelaAdministração.
e) Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições desta ARP;
f) Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na licitação;
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressõeslimitadas ao estabelecido no §1®, do art. 65, da Lei Federal no. 8.666/1993, tomando-
se por base ovalor contratual;
h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão participante ou a
terceiros,decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser
arguido para efeitode exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o órgão participante
proceder àfiscalizaçâo ou acompanhar a entrega do objeto contratual;
i) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
aentrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pe^ío
fielcumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata,aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual;
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j) Prestar imediatamente as informações e os esciarecimentos que venham a ser soiicitados
peio(s)órgão(s) participante(s), salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em queserâo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
k) Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ouem desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado pelo órgão
participante,contado da sua notificação;
I) Remover, às suas expensas, todo item que estiver em desacordo com as especificações
básicas,e/ou aqueie em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento,providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe forentregue oficialmente.
m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pelo
órgãoparticipante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e
recebimento dosobjetos do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados e atendendo àsreciamações formuladas;
n) Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os direitos e

^ obrigaçõesdeconrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo quando expressamente
autorizado pela Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
o) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabiiizando-se
peioperiodo oferecido em sua proposta comerciai, observando o prazo mínimo exigido
pe iaAd m in istração.
p) Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que diz respeito
àsresponsabiiidades assumidas no ato da contratação, mantendo a Regularidade Piscai e
Trabalhista exigida, quando da assinatura do contrato.

Subcláusula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer
profissionaienvoivido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pelafiscalização da contratante.

Subcláusula Quinta - Caberá ao órgão participante, além das obrigações previstas na Lei
8.666/93e demais normas pertinentes:

a) Solicitar a entrega do objeto junto ao detentor do registro de preços através da emissão de
Ordemde Compra ou Aquisição;
b) Proporcionar ao detentor do registro de preços todas as condições necessárias ao
plenocumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei
Federaino. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;
c) Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
emdecorrência, solicitar providências ao detentor do registro de preços, que atenderá ou
justificará deimediato;
d) Notificar a detentora do registro de preços de qualquer irregularidade decorrente da entrega
do objeto contratual;
e)Efetuar os pagamentos devidos a detentora do registro de preços nas condições
estabelecidasnesta ARP;

f)Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da detentora
doregistro de preços, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos
omissos;

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a detentora do registro de preços entregar fora das
especificações constantes no Anexo I- Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°
GM-PE003/22-SRP, bem como na proposta.
h) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1.Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, osquais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este
instrumento eservirão de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência anexo do Edital
sãoestimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-
se aAdministração Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo
quejulgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

CLÁUSULA OITAVA -DAS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO
DALICITANTE VENCEDORA

8.1 .Conforme previsto no art. 11 do Decreto n® 7.892/2013, o registro dos iicitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com certame é o seguinte:

1 CLASSIFIC
AÇÃO

; ITEM
ESREGIRI

CAÇÃO
MARCA ;

VRTÓTAL ;
R$;. ■

CLÁUSULA NONA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 17, do Decreto n"
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1.0 preço registrado na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

11.1 .As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre os órgãos participantes e
o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pela Secretaria da ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ou se recuse a efetuar, terá o
seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no
instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, a Secretaria da ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
convocará sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira - QUANTO Ã ENTREGA:

12.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital as Unidades Administrativas, o iicitante deverá
fornecer produtos de forma parcelada, em conformidade com as quantidades determinadas na

Toi ■ rsRl I www.indeDendencia.ce.eov.br 1 RAFAELiwisERÍSÍl^l^írwlei.. [OOJ -Jw/ I r n VASCONCELOS

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 jCNPJ: 07.982.028/0001-10 macielefws



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
GOVERNO MUNICIPAL iu}

INDEPENDÊIiaA .-.mm-—,»—
J^.JUNTOS PAZ6N00 AC0NTEC6R

ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa soiicitante, com as<^
especificações e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a
qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital.

12.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de 05 (cinco) dias contadas a partir do
recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante á contratada, bem como, da
Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não
serão considerados como inadimpiemento contratual;

12.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no
Anexo I- Termo de Referência deste Edital, do Edital, na proposta da empresa vencedora do
certame, nos termos do contrato.

Subcláusuia Segunda - QUANTO AO RECEBIMENTO:

12.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa
devidamente designada pela CONTRATANTE;

12.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e a conseqüente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da Contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. O recetiimento definitivo deverá ser
também atestado por comissão de, no mínimo, 03 pessoas devidamente designada pela
CONTRATANTE, conforme parágrafo 8, do artigo 15 da Lei Federai n® 8666/93.

12.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados
atéo prazo limite do item acima.

12.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte,
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e
logística de fornecimento do objeto cotado.

12.2.7. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem
rasurase constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito
ou digitado,indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do
recebimento, aespecificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do
recebimento;

12.2.8. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo noque diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura inadimpiemento
contratual, ensejando ocancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas,
civis e criminais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1.0 pagamento, advindo do objeto da Ata de Registro de Preços, será proveniente dos
recursos do(s)órgão(s) participante(s) e será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data
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da apresentação danota fiscal / fatura devidamente atestada pelo Gestor da contrafaç|c^^'
mediante crédito em contacorrente em nome da Detentora do Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
Detentorado Registro de Preços para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o
subitemanterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora do Registro
dePreços, em caso de descumprimento das condições de hiabiiitação e quaiificação exigidas
naiicitação;

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se
omesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento;

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
^ dosseguintes comprovantes: Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas

Federal, aqual abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991, conforme
Portaria MF n °358 de 5 de setembro de 2014, Estaduai e Municipal, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço(FGTS) e a Justiça do Trabalho.

Subcláusula Quinta • Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou
porqualquer processo de reprografla, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso
estadocumentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
suaautenticidade.

Subcláusula Décima Primeira • As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preçoscon"erão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP
(Sistema deRegistro de Preços).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira - Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informaçõesprestadas, a CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no
art. 87 da Lei de n°8.666/93, a ser aplicada peia autoridade competente da Unidade
Administrativa, conforme a gravidade do caso,assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem
prejuizo do ressarcimento dos danos porventuracausados à Administração, e das cabíveis
cominações legais.

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções
administrativas.garantida a prévia defesa:
I. Advertência;

II. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso
na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir peia
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais aüneas;
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c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação
no fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no cronograma físico- financeiro,
sem o consentimento da Contratante:

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
e) 10,0% (dez porcento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura,
rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de
obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do quantitativo registrado,
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem
entregues diferentes das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da
contratada

f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
docontrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços - ARP e sua conduta implicar em
gastos àAdministração Pública superiores aos contratados ou registrados.

^  III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada
nocadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência, pelo prazo de até 5(cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

1. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância
dosprincipios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de
ArrecadaçãoMunicipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação,
ficando a contratadaobrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do
referido documento. ODAM poderá ser obtido na Secretaria de Finanças do Município de
INDEPENDÊNCIA/CE.

2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido
de 1%(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação dodébito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias
após a data da notificação, e.após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

3. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser
acionadajudicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
contratante, decorrentesdas infrações cometidas.

4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Subcláusula Primeira - As licitantes e o(s) contratado(s) devem observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
éticadurante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Subcláusula Segunda - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

16.2.1. "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou naexecução de contrato: rafaelka«er
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16.2.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;

16.2.3. "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
iicitantes.com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

16.2.4. "PRÁTICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, àspessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ouafetar a execução do contrato;
16.2.5. "PRÁTICA OBSTRUTIVA"; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazerdeciarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitiiateral, com o
objetivo deimpedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Editai; (ii)
atos cujaintenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateraipromover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro do Município de INDEPENDÊNCIA, do Estado do Ceará, para conhecer das
questõesrelacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam
ocompromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

ORGAO
GERENCIADOR

lilTÜLAR CARGO
•  • • • v! • -

CPF , ASSINATURA

Secretaria da

Administração e
Finanças

João Gomes

Coutinho

Neto

Ordenador de despesa da
Secretaria da

Administração e Finanças

088.400.403-15 /v /

DETENTQR(ES) DO
REGISTRO DE PREÇOS

REPRESENTANTE

LEGAL
CARGO CPF . 'X AS^i^TURA

Antonio Wagner Feres Torres
Antonio Wagner Feres

Torres

Titular

Administrador
206.784.953-00\

Cnip - Comercio Nacional de
Iluminação Publica Ltda

Rafael Kaiser

Vasconcelos Maciel

Sócio

Administrador
670.954.103-72

RAfMlWaUl

vuce><itot

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

RAFAEL KAISER
./AcrnufEini: RAFAtiMBWVASCOKaiosVASCONCELOS MACSunitMii»»
MAaEL:67095410372 lOJJM 2S isamo oi oo
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